
INDICAÇÃO Nº     1073

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para obras de infraestrutura, com pavimentação asfáltica nas ruas do Conjunto Habitacional São João, no município de Buri 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é fundamental para a revitalização do município de BURI.

 A realização das obras de infraestrutura pleiteadas propiciarão o desenvolvimento de diversas áreas, inclusive comerciais,  trazendo modernização e progresso para o município.

  Assim, considerando  a relevância desse problema e, que o município necessita do apoio do Estado de São Paulo para resolvê-lo, encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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